
 

 

PORTARIA Nº. 004/2021, DE 19 DE MARÇO DE 2021. 

DISPÕE sobre a Carta de Serviços aos Usuários da 
Companhia de Gás do Amazonas - Cigás. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE GÁS DO 
AMAZONAS - CIGÁS, no exercício das atribuições conferidas 

pelo artigo 38, IV do Estatuto Social da Empresa, e 

 

CONSIDERANDO a obrigatoriedade estatuída no art. 7º, §1º, da 
Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, na qual estabelece que 
órgãos e entidades deverão divulgar Carta de Serviços aos 
Usuários; 

CONSIDERANDO o compromisso da CIGÁS com padrões de 
qualidade de atendimento e características dos serviços 
fornecidos, para atendimento ao interesse coletivo que justificou 
a sua criação; e 

CONSIDERANDO a deliberação da DIRETORIA EXECUTIVA, 
conforme reunião realizada nesta data. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Aprovar a Carta de Serviços aos Usuários da Companhia 
de Gás do Amazonas, que com esta se publica, nos termos do 
Anexo Único desta Portaria. 

Art. 2°. Determinar a disponibilização da Carta de Serviços aos 
Usuários no sítio eletrônico da Companhia e o encaminhamento 
à Controladoria Geral do Estado do Amazonas e à Agência 
Reguladora dos Serviços Públicos Delegados e Contratados do 

Estado do Amazonas. 

Art. 2°. Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua 
publicação nos canais de comunicação interna da Companhia, 
revogadas as disposições em contrário. 

Companhia de Gás do Amazonas - CIGÁS, em Manaus, 19 de 
março de 2021. 

 

 

RENÉ LEVY AGUIAR 
Diretor-Presidente 

 
























